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TEXTO/ JUSTIFICATIVA 

  

Acrescente-se novo art. 9º da Medida Provisória 680, de 6 de julho de 2015, 
remunerando-se o atual art. 9º para art. 10, a seguinte redação:  

 
Art. 9º O estabelecimento das regras e os procedimentos para a adesão e 

o funcionamento do Programa de Proteção ao Emprego – PPE terá a 
participação das Confederações Nacionais patronal e laborais das 

categorias abrangidas no programa. 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 
 A Medida Provisória 680, de 2015, que institui o Programa de Proteção ao 
Emprego (PPE), cuja adesão ao programa terá duração de, no máximo, doze meses e 

poderá ser feita até 31 de dezembro de 2015, quando as empresas que aderirem ao PPE 
poderão reduzir, temporariamente, em até 30% a jornada de trabalho de seus 

empregados, com a redução proporcional do salário, condicionada à celebração de 
acordo coletivo de trabalho específico com o sindicato de trabalhadores representativo 
da categoria da atividade econômica preponderante. 

 A presente emenda incluir as Confederações patronais e laborais no 

estabelecimento das regras e dos procedimentos para a adesão e o funcionamento do 
Programa de Proteção ao Emprego. 
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